
Lei Municipal n.º 1.353/2007
Dispõe sobre permissão de uso de bem público a que menciona e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE LIMA DUARTE APROVA E O PREFEITO MUNICIPAL SANCIONA A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a permitir o uso de bem público ao Clube do Cavalo de Lima Duarte, CNPJ nº 74.026.113/0001-00, com inscrição municipal de nº 3.023 (três mil e vinte três) a título precário, por prazo determinado de 20 (vinte) anos, podendo ser revogado por conveniência administrativa.

Art. 2º - O bem a ser permitido possui as seguintes características: um terreno localizado no antigo leito da Rede Ferroviária, denominado Triângulo, com área de 4.496,50 m2 (quatro mil, quatrocentos e noventa e seis metros e cinqüenta centímetros quadrados) e localiza-se na Rua Padre Pedro Nogueira, nº 238, Bairro Cruzeiro deste município.

Art. 3º- O permissionário é responsável pela conservação e manutenção do bem público objeto da permissão, entregando-o, quando do seu término ou por conveniência administrativa, nas mesmas formas com que recebeu.

§ 1º - A responsabilidade do permissionário se estende aos encargos trabalhistas e previdenciários, pelo pagamento das faturas de energia elétrica e água e, principalmente, pela proteção do patrimônio público.

§ 2º - A Administração Pública poderá, por conveniência administrativa, interesse público ou por desvio de finalidade do objeto social do Clube do Cavalo de Lima Duarte, revogar a permissão sem ônus para a municipalidade.

Art. 4º - Será indenizável as benfeitorias feitas, exceto as voluptuárias, desde que previamente autorizadas pelo Chefe do Poder Executivo Municipal a sua realização.

Art. 5º - Será firmado Termo de Permissão de Uso de Bem Público, na qual constarão os dados completos do permitente e do permissionário, o prazo de vigência, cláusula de prorrogação ou outra disposição que se faça necessária.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º- Ficam revogados as disposições em contrário.

Município de Lima Duarte, 24 de abril de 2007.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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